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Procedimento Concursal comum, para constituicdo de vinculo de emprego publico, na
modalidade de contrato de trabalho em fungdes publicas por tempo indeterminado, tendo
em vista o preenchimento de um posto de trabalho da carreira e categoria de Técnico
Superior — area de Sistemas de Informacéo Geografica.

ATA N.° 1/2026

- Definigdo de Critérios -
Aos 31 dias do més de margo do ano de 2026, reuniu o juri do procedimento concursal em
epigrafe, pelas nove horas e frinta minutos, no Edificio dos Pagos do Concelho de Alcanena,
constituido por:
Presidente de Juri: Sérgio Silva Sim&es, Chefe de Divisdo de Desenvolvimento Sustentavel e
Urbanismo.
Vogais Efetivos: Nancy Marques Rodrigues, Técnica Superior de Gestéo, a exercer fungdes no
servigo de Recursos Humanos, e Rosaria Maria Gregério Castelo, Técnica Superior, a exercer
fungbes na Divisdo de Desenvolvimento Sustentavel e Urbanismo, ambras no Municipio de
Alcanena.
Vogais Suplentes: Ana Cristina dos Santos Vilaverde Carneiro, Técnica Superior, e Andreia
Abreu do Rosario, Técnica Superior, a exercer fungdes Divisdo de Desenvolvimento Sustentavel
e Urbanismo, ambas no Municipio de Alcanena.
A reunido do Juri teve como finalidade deliberar sobre os seguintes assuntos, que constituiram
a ordem de trabalhos da reuniéo:
|.  Fixacdo dos métodos de selegdo, definicdo de parametros de avaliagédo, respetiva
ponderagao, grelha classificativa e sistema de Ordenacéo Final;
Il.  Critérios de ordenacao dos candidatos que se encontrem em igualdade de valoragéo e
em situagéo ndo configurada como preferencial,
[ll.  Exclus@o dos candidatos que ndo comparegam para a aplicagdo de método de selegéo;

IV.  Forma de notificagéo dos candidatos e publicitagao.

Assim, considerando que:
Nos termos do artigo 36.° da Lei Geral do Trabalho em Fungdes Publicas (LTFP), aprovado em
anexo a Lei n.° 35/2014, de 20 de junho, conjugado com o n.° 1 do artigo 17.° da Portaria

233/2022, de 9 de setembro, serdo aplicados os métodos de selegdo Prova de Conhecimentos
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Escrita, Avaliagdo Psicologica e Entrevista de Avaliagdo de Competéncias, ou Avaliagéo ™
Curricular e Entrevista de Avaliagdo de Competéncias:
i. Avaliagdo Curricular e Entrevista de Avaliagdo de Competéncias - para os candidatos
que estejam a cumprir ou a executar a atribuicdo, competéncia ou atividade
caracterizadoras do posto de trabalho em causa, bem como no recrutamento de
candidatos em situagdo de requalificagdo que, imediatamente antes, tenha
desempenhado aquela atribuicdo, competéncia ou atividade, conforme o disposto nas
alineas a) e b) do n.° 2 do art.° 36.° da LTFP.
i. Prova de Conhecimentos Escrita, Avaliagdo Psicoldgica e Entrevista de Avaliagéo de
Competéncias - para os restantes candidatos. Os/As candidatos/as referidos na alinea
a) podem afastar a aplicagdo dos métodos de selegdo aplicaveis, devendo fazer
expressamente essa opgdo, por escrito, no formulario de candidatura, caso em que se
submeterdo aos mesmos métodos de selegédo dos candidatos abrangidos pela alinea b).
Assim,
| — Ponderado o conjunto de tarefas e responsabilidades inerentes aos postos de trabalho a
ocupar, relativamente ao ponto | da ordem de trabalhos, o Juri deliberou, por unanimidade,
que:
1.1 - Quanto a Avaliagéo Curricular (AC) - visa analisar a qualificagdo dos/as candidatos/as,
ponderando os elementos de maior relevancia, com base na analise do respetivo curriculum
vitae, para o posto de trabalho a ocupar, sendo a classificagéo obtida através da média aritmética
simples ou ponderada das classificagdes dos elementos a avaliar. A avaliagdo curricular é
expressa numa escala de 0 a 20 valores, com valoragdo até as centésimas e sera apurada
através da férmula:
AC = (HA+FP+2EP+AD)/4

Em que:

HA - Habilitagdo Acadéemica

FP - Formacgéo Profissional

EP - Experiéncia Profissional

AD - Avaliagdo do Desempenho
1.2 - Habilitagdo Académica (HA) —avalia a titularidade do grau académico ou a equiparagéo

legalmente reconhecida. O juri delibera avaliar este pardmetro da seguinte forma:
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= Habilitagdes académicas de grau exigido, na area da candidatura a concurso —

(licenciatura/mestrado integrado) — 16 valores;
= Habilitagbes académicas de grau superior ao exigido na candidatura, na area a
concurso. (mestrado ou licenciatura pré-Bolonha) — 18 valores;
= Habilitagdes académicas de grau superior ao exigido na candidatura, na area a
concurso (doutoramento) — 20 valores.
1.3 - Formacéo Profissional (FP) — ponderam-se as agdes de formagéo e de aperfeicoamento
profissional relacionadas, apenas, com as exigéncias e as competéncias necessarias ao
exercicio da fungdo a desempenhar. Assim, na avaliagdo deste fator, o juri deliberou que a
valorizagéo seréa elaborada da seguinte forma:
= Sem formacédo ou com formacgéo ndo relacionada com o posto de trabalho — 8 valores;
= Menos de 35 horas de formagéo — 12 valores;
= De 35 a 45 horas de formagéo — 14 valores;
= De 46 a 55 horas de formacgédo — 16 valores;
= De 56 a 65 horas de formagéo — 18 valores;
= Mais de 65 horas de formagéo — 20 valores.
1.3.1 - Apenas sdo consideradas agdes de formagéo comprovadas por certificados ou diplomas
que indiquem expressamente o numero de horas ou dias de duragdo da agdo e a data da
realizagéo. Apenas serdo consideradas as acdes de formacéio realizadas nos Ultimos 5 anos, a
contar da data da publicagdo do presente procedimento na Bolsa de Emprego Publico (BEP),
devidamente comprovadas por documento idéneo e concluidas até ao termo do prazo de
apresentagdo de candidaturas.
1.3.2 - Nos certificados em que apenas seja discriminada a duragdo em dias, & atribuido um
total de 6 horas por cada dia de formagdo e cada meio-dia de formagéo, correspondente a 3
horas, de modo a ser possivel converter em horas a respetiva duragédo e, conseguentemente,
aplicar as referidas grelhas.
1.3.4 - No caso de, no documento comprovativo de conclusdo de Formagéo Profissional, existir
uma diferenga entre o nimero de horas de formagéo e o n.° de horas efetivamente assistidas,
sera este Ultimo, o contabilizado.
1.3.5 - A Avaliagdo da Formacgéao Profissional sera expressa numa escala de 0 a 20 valores, com
valorizacdo até as centésimas.
1.4 - Experiéncia Profissional (EP), em que sera considerado o desempenho efetivo de fungdes

com incidéncia sobre a execugio de atividades inerentes ao posto de trabalho e o grau de
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complexidade das mesmas, sendo contabilizado o tempo de experiéncia detido pelo candidato ’

no exercicio de fungdes respeitantes a categoria de Técnico Superior, desde que no ambito da
area em causa, da seguinte forma:

= Sem experiéncia profissional — 8 valores;

=  Experiéncia <= 1 ano — 10 valores;

= Experiéncia > 1 ano e <= 2 anos — 12 valores;

= Experiéncia de > 2 anos e <= 4 anos — 14 valores;

= Experiéncia de > 4 anos e <= 6 anos — 16 valores;

= Experiéncia de > 6 anos e <= 8 anos — 18 valores;

= Experiéncia > 8 anos — 20 valores.
1.4.1 - Na classificagdo da Experiéncia Profissional (EP), sera tido em consideragéo o seguinte:

i. Apenas serd considerada a experiéncia profissional devidamente comprovada por
documento idéneo e que refira expressamente o periodo de duragdo da mesma e
contenha a discriminag&o das fungdes efetivamente exercidas;
i. Estes fatores sdo avaliados tendo por base a andlise do curriculum vitae e as

declaragdes passadas pelos servigos onde o candidato exerce/exerceu fungdes.
1.5 - Avaliagdo do desempenho (AD) — Neste fator € considerada a avaliagdo do desempenho
(AD) na sua expressdo quantitativa e qualitativa relativa ao ultimo biénio em que executou
fungbes, competéncias ou atividades idénticas as do posto de trabalho a ocupar, sendo avaliada
da seguinte forma:

= Desempenho Inadequado (1 a 1,999) — 8 valores;

= Desempenho Regular (2 a 3,499) — 12 valores;

= Desempenho Bom (3.500 a 3.999) — 16 valores;

= Desempenho Muito Bom (4 a 5) — 18 valores;

= Meérito exceléncia — 20 valores.
1.5.1 - Para efeitos de classificagdo da avaliagdo do desempenho, apenas sera considerada a
avaliagdo do desempenho devidamente comprovada por documento idéneo e que refira
expressamente a avaliagdo final, mediante a respetiva mengao quantitativa.
1.5.2 - No caso de o candidato n&o possuir avaliagéo de desempenho relativo a periodo em que
tenha desempenhado uma competéncia, ou atividades idénticas a do lugar colocado a concurso,
por razdes que nao lhe sejam imputaveis, serd atribuida a classificagdo de 12 valores (conforme
o disposto na alinea ¢), do n.° 2 do art.® 20.° da Portaria n.® 233/2022, de 09 de setembro).
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2 - Quanto a Entrevista de Avaliagdo de Competéncias (EAC) - visa obter informagées sobre
comportamentos profissionais diretamente relacionados com as competéncias consideradas
essenciais para o exercicio da fungdo em apreco. Para esse efeito sera elaborada uma grelha
de avaliagao individual composta por um conjunto de questdes diretamente relacionadas com o
perfil de competéncias, que traduz a presenga ou auséncia dos comportamentos em analise.
As competéncias a avaliar conforme perfil de competéncias previamente definido, bem como a
respetiva ponderacéo na nota final desta entrevista sdo as seguintes:
2.1.1 - Orientacao para o Servigo Publico (A), em que se avalia a capacidade de atuar de
acordo com os valores e principios éticos, revelando compromisso com a missédo do servigo
publico e contribuindo, pelo seu exemplo e conduta pessoal, para incrementar a confianga e
reforgar a imagem de uma Administragdo Publica (AP) ao servigo do interesse coletivo.
Traduz-se, nomeadamente, nos seguintes indicadores comportamentais:
1. Atua em conformidade com os principios éticos da AP e com as normas e procedimentos
definidos para o exercicio da sua atividade.
2. Atua de forma alinhada com o interesse publico, sinalizando situagbes de néo
conformidade.
3. Mostra-se atento e respeitador do outro no exercicio da sua atividade, garantindo o
interesse publico.
2.1.2 - Orientagéo para a Mudanga e Inovacéo (B), em que se avalia a capacidade de encarar
a mudanga como uma oportunidade de melhoria e evolugédo e evidenciar abertura a novas ideias
e solugbes que permitem uma resposta consequente aos desafios atuais e futuros da
Administrag@o Publica.
Traduz-se, nomeadamente, nos seguintes indicadores comportamentais:
1. Adapta-se a diferentes situagdes e mudangas, mantendo uma atitude positiva e otimista.
2. Mostra abertura a novas ideias, tarefas ou instrumentos de trabalho.
3. Adota solugdes de melhoria que impactam nas suas praticas de trabalho.
2.1.3 - Orientagao para Resultados (C): em que se avalia a capacidade de focar a agdo em
objetivos que acrescentam valor para a sociedade e para o cidadéo, otimizando a utilizagéo dos
recursos, garantindo elevados padrées de qualidade e, no seu todo, a sustentabilidade da
atividade da Administragéo Publica.
Traduz-se, nomeadamente, nos seguintes comportamentos:
1. Atua centrado/a nos objetivos definidos para alcangar resultados.

2. Utiliza os recursos de trabalho disponiveis de forma sustentavel.
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3. Identifica e cumpre os padrdes de qualidade estabelecidos, tendo em vista os resultados;
a alcangar.
2.1.4 - Iniciativa (D), em que se avalia a capacidade para agir proactivamente no sentido de
alcancar os objetivos, intervir com autonomia em contextos criticos, realizar atividades mesmo
que fora do ambito da sua intervengdo com o proposito de facilitar a resolugdo de problemas,
procurar solugdes mesmo que ndo tenha sido saolicitado/a a fazé-lo, atuar com prontiddo perante
as solicitagdes da Organizagéo.
Traduz-se, nomeadamente, nos seguintes indicadores comportamentais:
1. Identifica e reporta rapidamente situagdes problematicas que ponham em causa o normal
funcionamento do servigo.
2. Gere as suas tarefas rotineiras, solicitando orientagbes perante situagdes novas.
3. Intervém sempre que necessario para facilitar a atividade da equipa.
2.1.5 - Orientagdo para a colaboragdo (E), em que se avalia a capacidade de Estabelecer
relagbes efetivas com os seus interlocutores, contribuir para uma rede relacional colaborativa e
promover um clima de bem-estar para alcangar objetivos comuns.
Traduz-se, nomeadamente, nos seguintes indicadores comportamentais:
1. Estabelece de forma proativa relagdes de trabalho colaborativas.
2. Reconhece a contribuigéo dos outros.
3. Apresenta contributos para os objetivos comuns.
2.1.6 - Comunicacéo (F), onde se avalia a capacidade de transmitir informag&o com clareza,
utilizando todas as vias de suporte disponiveis para o efeito, e adaptar a forma e o contetido a
audiéncia, assegurando que a mensagem & bem recebida e corretamente interpretada.
Traduz-se, nomeadamente, nos seguintes indicadores comportamentais:
1. Transmite informagéo simples de forma clara.
2. Escuta ativamente os interlocutores, mostrando atengéo e interesse pela mensagem que
transmitem.
3. Comunica de modo a facilitar a compreenséo da sua mensagem.
2.1.7 - Analise Critica e Resolugcdo de Problemas (G), onde se avalia a capacidade de
recolher, interpretar e compreender informagéo relacionada com a atividade, estabelecer
relacbes e tirar conclusdes logicas a partir de factos e dados objetivos, antecipar e sinalizar
problemas, utilizar processos técnico-cientificos na abordagem aos problemas, e recorrer a
diferentes fontes para encontrar solugées em tempo Gtil.

Traduz-se, nomeadamente, nos seguintes indicadores comportamentais:
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1. Identifica factos e dados de modo a prevenir falhas e suprir insuficiéncias.
Retira conclusées logicas da informagéo de que dispde.
Identifica as situagBes para as quais a solugdo requer a intervengdo de terceiros,
encaminhando-as de acordo com os procedimentos previstos na Organizagéo.
2.1.8 - Inteligéncia emocional (H) onde se avalia a capacidade de gerir as emogdes, mostrar
empatia e sensibilidade as emocdes dos outros e tomar decisdes equilibradas e refletidas.
Traduz-se nos seguintes comportamentos:
1. Mantém um desempenho estavel mesmo em ambientes de presséo e face a criticas e
contrariedades.
2. Demonstra preocupacgdo com o bem-estar dos outros.
3. Toma decisbes ponderadas e que respondem adequadamente as exigéncias do
relacionamento interpessoal e da seguranga de pessoas e bens.
2.2 - O método permitirda uma andlise estruturada da experiéncia, qualificagdes e motivagdes
profissionais, através de descrigdbes comportamentais ocorridas em situagbes reais e
vivenciadas pelo candidato. Cada competéncia sera avaliada de acordo com a qualidade da
evidéncia/demonstragdo da mesma, nos seguintes termos:
a) 3 comportamentos demonstrados - 20 Valores;
b) 2 comportamentos demonstrados - 16 Valores;
c) 1 comportamento demonstrado 12 valores;
d) 0 comportamentos demonstrados 8 valores.
2.2.1 - Cada competéncia sera avaliada de acordo com a exploragdo dos comportamentos
associados, baseados nas questdes do guido, fundamentada na quantificagédo das respostas
que evidenciam a presenca ou auséncia dos mesmos.
2.3 - A avaliagéo da Entrevista de Avaliagdo de Competéncias (EAC) resultara da valoragéo das
8 competéncias essenciais do perfil profissional do posto de trabalho a ocupar, sendo avaliada,
numa escala de 0 a 20 valores, com valoragéo até as centésimas, e resultara na média aritmética
simples das classificagdes obtidas, de acordo com a seguinte formula:
EAC=(A+B+C+D+E+F+G+H) /8
2.4 - Duragdo da Entrevista: 30 a 45 minutos. Em que a sua ponderagao, na aplicagéo da formula
de avaliagéo final sera de 40%. Por cada Entrevista de Avaliagdo de Competéncias sera
elaborada uma ficha individual contendo o resumo dos temas abordados, os pardmetros de

avaliagéo e a classificagéo obtida em cada um deles, devidamente fundamentada.
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3 - Quanto a Prova de Conhecimentos: Prova de Conhecimentos Escrita (PC) - Visa avaliar os
conhecimentos académicos e, ou, profissionais e as competéncias técnicas dos candidatos
necessarias ao exercicio da funcéo. A classificagdo da PC sera expressa numa escala de 0 a
20 valores, sendo a valoragdo considerada até as centésimas.

3.1 — A Prova de Conhecimentos (PC) assumira a forma escrita, de realizagdo individual, sob
anonimato, de natureza tedrica, incidird sobre assuntos de natureza genérica e especifica
diretamente relacionados com as exigéncias da fungdo, sera efetuada em suporte de papel, com
possibilidade de consulta da legislagdo em suporte de papel (desde que ndo anotada ou
comentada), e composta por:

a) 20 (vinte) questdes de escolha multipla, sendo que cada questdo tem a valoragéo de
0,75 valores;

b) 5 (cinco) questdes de verdadeiro ou falso, em que cada questdo tem a valoragéo de 1
valor. Apenas sera atribuida a valoragdo de 1 valor caso a fundamentagéo esteja
totalmente correta, caso ndo tenha sido colocada fundamentagdo ou a mesma esteja
incompleta serdo atribuidos 0 valores.

3.2 - A prova de conhecimentos tera uma Unica fase e incidira sobre os seguintes contelidos:
3.2.1 - Bibliografia geral:

- Decreto — Lei n.° 4/2015 de 7 de janeiro — Cadigo do Procedimento Administrativo, na sua
redagao atual;

- Lei n.° 35/2014 de 20 de junho, na sua atual redagédo — Lei Geral do Trabalho em Fungbes
Publicas;

- Lei n.° 66-B/2007, de 28 de dezembro, na sua atual redagéo — Sistema Integrado de Gestéo e
Avaliagdo do Desempenho na Administragdo Publica;

- Lei n.? 7/2009, de 12 de fevereiro, na sua redagédo atual — Cédigo do Trabalho;

- Regulamento Geral de Protegdo de Dados;

- Aviso n.° 3673/2026/2, do Diario da Republica, de 19, de fevereiro, que publica a revisdo do
Codigo de Etica e de Conduta do Municipio de Alcanena.

3.2.2 — Bibliografia especifica:

- Decreto-lei n°® 180/2009, de 7 de agosto, na sua atual redagdo — Aprova o regime do Sistema
Nacional de Informagdo Geografica, transpondo para a ordem juridica interna a Directiva n.°
2007/2/CE, do Parlamento Europeu, que estabelece uma Infra-Estrutura de Informagao
Geografica na Comunidade Europeia (INSPIRE).

Municipio de Alcanena | Praga 8 de Maio 2380-037 Alcanena | — NIPC 500 745 773
ACANENA ¢ +(351) 249 889 010 / (+351) 249 891 357 % geral@cm-alcanena.pt kwww.cm-alcanena.pt

...............

N\~ %A



AICANENA

CAMARA MUNICIPAL

- Lei n.° 31/2014, de 30 de maio, na redagao atual - Lei das bases gerais da politica publica de
solos, de ordenamento do territério e de urbanismo;

- Lei n.° 78/2017, de 17 de agosto, na redagéo atual - Sistema de Informagdo Cadastral
Simplificada;

- Decreto — Lei n.° 141/2014, de 19 de setembro - Principios € normas a que deve obedecer a
producéo cartografica no territdrio nacional.

- Decreto-Lei n.° 130/2019: Estabelece o regime juridico da produgéo cartografica no territério
nacional, definindo quem pode produzir e como deve ser homologada a cartografia.

- Decreto-Lei n.° 80/2015, de 14 de maio - decreto-lei que desenvolve as bases da politica
publica de solos, de ordenamento do territério e de urbanismo, definindo o regime de
coordenacgdo dos dmbitos nacional, regional, intermunicipal e municipal do sistema de gestdo
territorial, o regime geral de usc do solo e o regime de elaboragéo, aprovacido, execugéo e
avaliagdo dos instrumentos de gest&o territorial.

3.3 - A atualizagdo da legislagdo referida nos pontos anteriores, ocorrida apés a publicagdo do
presente procedimento concursal, é da responsabilidade dos/as candidatos/as, sendo que sobre
essa legislagao, atualizada, versara a prova de conhecimentos escrita (PC).

3.4 - A classificagdo da prova de conhecimentos sera expressa numa escala de 0 a 20 valores,
sendo a valoragdo considerada até as centésimas, sendo a sua ponderagido de 60% na
valoragéo final.

3.5 - Duracéo da Prova de Conhecimentos: 90 minutos.

3.6 - Os candidatos deverdo comparecer a realizagdo da Prova de Conhecimentos, 15 minutos
antes da hora marcada, sendo atribuida uma toleréncia de 10 minutos para eventuais atrasos,
apds o inicio da mesma.

3.7 - Nao é permitida a consulta de documentagdo em formato digital nem serdo permitidos o
uso de meios eletrénicos, nomeadamente, computadores, tabletes, telemdveis, etc., durante a
realizagéo da prova de conhecimentos.

4 - Quanto a Avaliacéo Psicologica (AP) — visa avaliar aptidées, caracteristicas de personalidade
e ou competéncias comportamentais dos/as candidatos/as, tendo como referéncia o perfil de
competéncias previamente definido. Este método serd composto pela aplicagdo de varios
instrumentos/técnicas de avaliagéo psicoldgica. Ao abrigo do n.° 3 do artigo 17° da Portaria n.°
233/2022, de 09 de setembro, sera realizado por entidade especializada.

4.1 - Por cada candidato/a submetido a avaliagéo psicolégica, sera elaborado um relatério

contendo a indicagdo das aptidées e/ou competéncias avaliadas, nivel atingido em cada uma
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delas e resultado obtido, expresso em “Apto” e “Ndo Apto”, em conformidade com a alinea b) do :
n.° 4 do artigo 21.° da Portaria 233/2022, de 9 de setembro. k_/éj
5 — Quanto ao sistema de Ordenagéo Final:

5.1 - A ordenacéo final resulta da férmula abaixo indicada e expressa-se numa escala de 0 a 20
valores, com valoragdo até as centésimas, resultando da média aritmética ponderada dos
resultados obtidos nos métodos de selegéo aplicados:
a) Candidatos a que foram aplicados os métodos de selecdo Prova de Conhecimentos,

Avaliacdo Psicologica e Entrevista de Avaliagdo de Competéncias

OF = (60%*PC) + (40%EAC)

b) Candidatos a que foram aplicados os métodos de selegdo Avaliagdo Curricular e Entrevista

de Avaliagdo de Competéncias:

OF= (60% AC) + (40%EAC)

Sendo:
OF = Ordenacéo Final;
PC = Prova de Conhecimentos;
AC = Avaliagdo Curricular;
EAC = Entrevista Avaliagdo de Competéncias.
5.2 - Em todos os calculos efetuados no dmbito das formulas apresentadas, bem como na
apresentagado da classificagéo final, serdo utilizados, valores centesimais com arredondamento
por excesso para a casa centesimal imediatamente superior, nos valores obtidos em centésimas
iguais ou superiores a 0,05, e para a imediatamente inferior, por defeito, nos restantes.
5.3 - Nos termos dos nimeros 3 e 4 do artigo 21.° da Portaria cada um dos métodos de selegao,
bem como cada uma das fases que comportem, é eliminatério pela ordem enunciada na lei,
sendo excluidos do procedimento os candidatos que tenham obtido uma valoragéo inferior a 9,5
valores num dos métodos ou fases, ndo lhes sendo aplicavel o método ou fase seguinte, bem
como os que tenham obtido um juizo de Nao Apto num dos métodos de selegcdo ou numa das
suas fases.
Il - Relativamente ao ponto Il da ordem de trabalhos — critérios de ordenacao preferencial —
o Juri deliberou, por unanimidade, que:
Em caso de igualdade de valoragao final entre candidatos, os critérios de preferéncia a adotar
serdo os previstos no artigo 24° da Portaria n.° 233/2022, de 9 de setembro.
lll - Quanto ao ponto lll da ordem de trabalhos - Exclusdo dos candidatos que nao

comparegam para a aplicacdo de método de selegdo -, o Juri deliberou, por unanimidade, que
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—
a aplicagéo e avaliacdo dos métodos de selegdo assume caracter eliminatério, sendo excluidos
os candidatos que ndo comparegam a qualquer um dos métodos de selegdo, bem como, os que Cé
obtenham uma valoragéo inferior a 9,5 valores em cada método de selegéo, ou que tenham
obtido um resultado de “Ndo Apto” no método de selegdo Avaliagido Psicolégica ou numa das
suas fases, o que determina a sua ndo convocagéo para o método seguinte.

IV — No que concerne ao ponto IV da ordem de trabalhos — Forma de notificagdo dos
candidatos - o Juri deliberou, por unanimidade, que:

1 - A notificagdo aos candidatos, nos termos do art.® 6.° da Portaria n.° 233/2022, de 9 de
setembro, é efetuada através de correio eletronico. Nos casos em que ndo seja possivel ou
adequada a notificagédo através de correio eletronico deve recorrer-se as restantes formas de
notificagdo previstas no n.° 1 do art. 112.° do Cédigo do Procedimento Administrativo.

2 - Os candidatos admitidos serdo convocados para a realizagdo dos métodos de selegéo,
através de notificagéo do dia, hora e local, nos termos previstos no n.° 3 do art.® 16.° da Portaria.
3 - Os candidatos excluidos serdo notificados para a realizagdo da audiéncia dos interessados,
nos termos dos artigos 6.° e 25.° da Portaria 233/2022, de 9 de setembro. Para o efeito, os
candidatos devem obrigatoriamente utilizar o formulario préprio, disponivel na plataforma de
gestdo de procedimentos concursais da Camara Municipal de Alcanena, disponivel em
https://recrutamento.cm-alcanena.pt/ para o Exercicio do Direito de Participagdo de
Interessados. A
4 - O presente procedimento pode ser parcialmente realizado por entidade publica ou privada,
designadamente no que se refere & aplicagdo de métodos de selegdo, competindo ao juri
assegurar a tramitagdo do procedimento concursal, desde a data da sua designacéo até a
elaboragao da lista de classificagéo final.

5 - A publicagdo dos resultados obtidos em cada método de selegédo intercalar é efetuada através
de lista, ordenada alfabeticamente, afixada em local visivel e publico das instalagbes da Camara
Municipal de Alcanena e disponibilizada na plataforma de gestao de procedimentos concursais

da Camara Municipal de Alcanena, disponivel em https://recrutamento.cm-alcanena.pt/.

6 - A lista unitaria de ordenacao final, apos homologacédo, sera igualmente disponibilizada na
plataforma de gestdo de procedimentos concursais da Camara Municipal de Alcanena,
disponivel em https://recrutamento.cm-alcanena.pt/, e afixada em local visivel e publico das
instalagbes da Camara Municipal de Alcanena, sendo ainda publicado um aviso na 2.2 serie do

Diario da Republica com informagéo da sua publicagéo.
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7 — O recrutamento dos candidatos que integram a lista unitaria de ordenagao final homologada,

inicia-se em primeiro, e pela ordem decrescente da ordenacéo final dos candidatos colocados
em situacdo de requalificagdo e, esgotados estes, dos restantes candidatos, observando assim

as prioridades, nos termos da alinea d) do n.° 1, do artigo 37.°, da LTFP, e artigo 26.° da Portaria

n.® 233/2022 de 9 de setembro.

E nada mais havendo a tratar, foi dada por encerrada a presente reunido, da qual se lavrou a

presente ata, que depois de lida e achada por conforme, vai ser assinada pelos membros do

jari.

O Presidente do Juri

—

—
(Sérgio Silva Simdes)

A 1% Vogal Efetiva

Newiog foctopor

(Nancy Marques Rodrigues)

A 2.2 Vogal Efetiva

WA PSIN-RY

(Roséaria Maria Gregério Castelo)
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